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PAUTA DA 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 6ª Comissão Disciplinar do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Celso 

Jorge Fernandes Belmiro, de acordo com o disposto no art. 47 e 

seguintes do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos 

seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi 

oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS para sessão de 

instrução e julgamento que será realizada na terça-feira, dia 03 de abril 

de 2018, às 17hs, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do Acre, nº 47 – 7º 

andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

01) Proc.: nº  

   070/2018: 

NOVA IGUAÇU FC X MADUREIRA EC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 20 – 14/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Matheus Miranda Guimarães, atleta do Nova Iguaçu 

FC, incurso no art. 258 do CBJD. 

 Relator: Dr. Eder Pinheiro Costa 

 

 

02) Proc.: nº  

   071/2018: 

CR VASCO DA GAMA X MADUREIRA EC -  

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 20 – 

17/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Bernardo Mascarenhas Diniz, atleta do Madureira EC, 

incurso no art. 254-A do CBJD. 

  Relator: Dr. Arilson Gouveia 
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03) Proc.: nº  

  072/2018: 

AA FUTUROS TALENTOS X AE PISCINÃO DE RAMOS – 

CAMPEONATO AMADOR DA CAPITAL – SUB 17 – 

03/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Marcos Vinicius Domingos Cavalcanti, atleta do AE 

Piscinão de Ramos, incurso no art. 258 do CBJD; 

João Victor Faria Braga, atleta do AA Futuros Talentos, 

incurso no art. 250 do CBJD; 

Thailan Gomes Garcia da Silva, atleta do AE Piscinão 

de Ramos, incurso no art. 254-A do CBJD; 

Marlon Bernardo Braga, atleta do AA Futuros Talentos, 

incurso no art. 254-A do CBJD; 

AA Futuros Talentos, associação incurso no art. 257 do 

CBJD; 

AE Piscinão de Ramos, associação incurso no art. 257 

do CBJD; 

Gabriel Alves Nogueira de Araujo, AA Futuros Talentos, 

incurso no art. 254-A do CBJD; 

Lucas Graciano de Lima, atleta do AE Piscinão de 

Ramos, incurso no art. 254-A do CBJD; 

Leoncio Junior da Costa, atleta do AA Futuros Talentos, 

incurso no art. 254-A do CBJD; 

Yan Campos Xavier, AE Piscinão de Ramos, incurso no 

art. 254-A do CBJD; 

Francisco Oliveira de Souza, atleta do AA Futuros 

Talentos, incurso no art. 258-A do CBJD. 

  Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

 

 

 

 

 

 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

3 

 

04) Proc.: nº  

    073/2018: 

MACAÉ ESPORTE FC X AD CABOFRIENSE – 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 20 – 

07/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Daniel Silva dos Santos, auxiliar técnico do AD 

Cabofriense, incurso no art. 258 § 2º II do CBJD; 

AD Cabofriense, associação incurso no art. 213 II do 

CBJD; 

Daniel Rodrigues de Lima, atleta do AD Cabofriense, 

incurso no art. 258 § 2º II do CBJD; 

Mateus Cruz de Paula, atleta do Macaé Esporte FC, 

incurso no art. 258 do CBJD. 
Testemunhas da 

Procuradoria: 
 Membros da comissão técnica do AD Cabofriense: 

- Cassio Renan da Silva (Treinador)  

- Gilielson Campos dos Santos (Preparador físico) 

- Myke Asllan Gonçalves Costa (Treinador goleiro) 

- Francisco de Almeida e Silva (Médico) 

- Valcir Ramos dos Santos (Massagista) 

- Rodrigo Barreto (Gerente de Futebol) 

 Relator: Dr. Leandro Medina Maia 

 

 

         Rio de Janeiro, 02 de abril de 2018. 

 


